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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de Serviço continuado de Desenvolvimento 
e Suporte na área de programação de Web Sites para 
o município, tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para manutenção dos serviços administrativos 
da Municipalidade.

Fornecedor: Agência 6 Serviços de Informação na 
Internet Ltda

Empenho(s): 14781/2018

Valor: R$ 637,90

Avaré, 17 de setembro de 2019

CARLA CRISTINA MASSARO FLORES

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de Serviço continuado de Desenvolvimento 
e Suporte na área de programação de Web Sites para 
o município, tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para manutenção dos serviços administrativos 
da Municipalidade.

Fornecedor: Agência 6 Serviços de Informação na 
Internet Ltda

Empenho(s): 14781/2018

Valor: R$ 637,90

Avaré, 17 de setembro de 2019

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço prestado com Publicação, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para a publicação de 
editais da Municipalidade.

Fornecedor: Imprensa Oficial Estado S.A

Empenho(s): 169/2019

Valor: R$ 451,73

Avaré, 17 de setembro de 2019

CARLA CRISTINA MASSARO FLORES

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de fornecimento de massa asfáltica usinada a 
quente - CBUQ, tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender a Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços.

Fornecedor: Semam Terraplenagem e Pavimentação 
Ltda

Empenho(s): 15302/2019

Valor: R$ 1.640,30

Avaré, 17 de setembro de 2019

ABELARDO FERREIRA MENDES

Secretário Municipal de Obras e Serviços
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de laudos clínicos para o Bonsucesso, 
tal quebra de ordem se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal da Saúde.

Fornecedor: Connect Heart Telemedicina Digital S/S 
Ltda

Empenho(s): 2243/2019

Valor: R$ 125,60

Avaré, 17 de setembro de 2019

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de assessoria e proteção radiológica, 
tal quebra de ordem se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal da Saúde.

Fornecedor: Sapra Landauer Serv. de Assessoria e 
Proteção Radiológica Ltda

Empenho(s): 4497/2019

Valor: R$ 151,58

Avaré, 17 de setembro de 2019

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde
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